
Macaé, 18 de março de 2026

Ofício Digital Nº: 402/2026

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 082/2026

Senhor Vice-prefeito,
Tenho o dever de comunicar a V. Exª., que este Legislativo aprovou no dia 17/03/2026, a Indicação
Nº082/2026, cuja autoria coube à Vereadora Leandra Lopes, solicitando que através do órgão
competente da Administração Municipal, promova a implantação de um programa permanente de
formação continuada, para profissionais da educação, incluindo professores, auxiliares e demais
servidores das unidades escolares.

Justificativa: A formação continuada dos profissionais da educação, é essencial para a melhoria da
qualidade do ensino e para a atualização pedagógica, diante dos desafios contemporâneos da sala de
aula. Programas permanentes de capacitação, fortalecem a valorização profissional e impactam
positivamente o aprendizado dos alunos.

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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